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- PRESCRIÇÃO 

Ressarcimento. Prefeito. Uso. Estádio. 

In casu, a municipalidade busca o ressarcimento pelo fato de o então prefeito ter autorizado 
cessão gratuita de estádio, em janeiro de 1988, para que ali se realizasse show de cantora 
internacional. Por esse fato, não se imputou ao então prefeito crime de responsabilidade, mas 
responsabilidade administrativa pelo cometimento de falta na outorga gratuita de bem público 
(cessão de estádio público). O tribunal a quo confirmou a sentença que julgou procedente a 
ação e condenou o ex-prefeito e o ex-secretário municipal, solidariamente, ao pagamento de 
R$ 185.685,40 com correção monetária desde maio de 2001 e juros de mora a partir do evento. 
Para a Min. Relatora, na hipótese, há uma situação singular, porque, sem a oitiva dos 
envolvidos, sem a instauração de processo algum, sem qualquer explicação, chegou-se 
unilateralmente a valores estimados e, a partir daí, impôs-se uma estranha obrigação de pagar 
a um morto, transferindo-a para seu espólio, e a um ex-secretário municipal. Por outro lado, 
aponta que a ação só foi ajuizada em 7/5/2001, passados quase 14 anos, quando já 
ultrapassado o prazo prescricional em cinco anos. Ademais, no seu entender, o mais grave é 
que o ajuizamento da ação deu-se nove anos depois da morte de um dos réus, o ex-prefeito 
(em fevereiro de 1992). Daí ter sido chamado o espólio para responder pelo débito quando a 
ação já estava prescrita. Assim, como se trata de matéria de ordem pública, essa questão 
prescricional também alcança o litisconsorte, condenado solidariamente com o ex-prefeito. 
Esclarece ainda a Min. Relatora que, embora tenha entendimento jurisprudencial quanto à 
imprescritibilidade da ação de ressarcimento ao erário, mesmo quando decorre a imposição da 
Lei n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), aplicada por força do art. 37, § 5°, da 
CF/1988, não se pode chamar a ação em questão de reparação de dano ao erário, por se tratar 
de ação de cobrança sujeita à prescrição. Com essas considerações, a Turma, ao prosseguir o 
julgamento, não conheceu do recurso do ex-secretário e deu provimento ao do espólio. 
Precedentes citados do STF: MS 26.210-DF, DJe 10/10/2008; do STJ: REsp 631.679-RS, DJe 
9/3/2009; REsp 705.715-SP, DJe 14/5/2008, e REsp 403.153-SP, DJ 20/10/2003. REsp 
1.105.059-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 24/8/2010. 
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